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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR003192/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE: 09/11/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR064802/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.017967/201873
DATA DO PROTOCOLO: 08/11/2018
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46212.017434/201891
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 30/10/2018

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDASPEL    SIND.  DOS  EMPREG.  EM  EMPR.  DE  PREST.  DE  SERV.  A  TERCEIROS,  CONT.
ASSESS.,PERIC.,INF.,  E  PESQ.  DE  LONDRINA  E  REGIAO.,  CNPJ  n.  80.919.731/000174,  neste  ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO NEVES;

  
 E 
 
SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR, CNPJ n. 81.047.508/000147, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALCEU DAL BOSCO;

  
 celebram  o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2018 a 31 de maio de 2019 e a database da categoria em 01º de junho. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
Empresas de Assessoramentos, Perícias, Informações e Pesquisas, com abrangência territorial em
Apucarana/PR e Arapongas/PR, com abrangência territorial em Apucarana/PR e Arapongas/PR. 

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 
 

Fica alterada a Cláusula Trigésima Terceira do Instrumento Primitivo de Convençao Coletiva de Trabalho
2018/2019, passando a vigorar nos seguintes termos: 

Fica instituída, nos termos do artigo 513, alínea "e", da CLT, segundo a forma fixada pela Assembléia Geral
dos trabalhadores, Taxa Assistencial no valor de 3% (três por cento) a ser descontada da remuneração
dos empregados no mês de novembro de 2018, a ser pago até o dia 10 do mês de dezembro de 2018,
atualizado nos termos da cláusula quarta, em guias fornecidas pelo SINDASPEL, devendo os
empregadores efetuar o desconto de seus empregados, sob pena de responderem pelos mesmos.

a) Os empregados admitidos após esta data deverão efetuar o pagamento no dia 10 do mês subsequente à
contratação.

b) Em havendo rescisão de contrato antes do vencimento da parcela a ser descontado a título de
contribuição assistencial, o empregador deve efetuar referido desconto e repassar ao sindicato obreiro no
dia 10 do mês subsequente.

Parágrafo primeiro. O atraso no recolhimento incorrerá em juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e
multa, conforme tabela abaixo, aplicada sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em lei:

a) até 30 (trinta) dias de atraso 2% (dois por cento).
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b) de 30 a 60 (sessenta) dias de atraso, 4% (quatro por cento);

c) acima de 60 (sessenta) dias de atraso, 10% (dez por cento);

Parágrafo segundo. Fica assegurado o direito de oposição aos empregados não associados, “O direito de
oposição deverá ser exercido até 15 dias antes do desconto do empregado, os empregados que prestam
serviços em Londrina poderão fazelo mediante documento escrito e entregue pessoalmente ou por
procuração na sede do sindaspel, os empregados que prestam serviços no restante da base territorial
poderão fazêlo via correio com aviso de recebimento, procuração ou qualquer outro meio de entrega (moto
taxi, moto entregador, etc.).

Parágrafo terceiro. As eventuais reclamações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados
ao Sindicato Laboral.

 

 

 

 
 

 
 

PAULO ROBERTO NEVES 
PRESIDENTE 

SINDASPEL  SIND. DOS EMPREG. EM EMPR. DE PREST. DE SERV. A TERCEIROS, CONT. ASSESS.,PERIC.,INF., E
PESQ. DE LONDRINA E REGIAO. 

 
 
 

ALCEU DAL BOSCO 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR 
 

 
ANEXOS

ANEXO I  ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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